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PREFEITURA, MTiNICIPAL DE FORTTJNA DE II{INAS

INSTRUMENTO DE CONTRATO N'
Z3I2O26QUE ENTRE SI FAZENÍ, DE UM
LADO, O MUNICiPIO DE FORTUNA DE
MINAS/NIG, E, DE OU'I'RO, COMO
CONTRATADA SCM TELECOM LTDA.

Pelo presente instrurnento particular, o MUNICÍPIO Df, FORTUNA DE MINAS,
inscrito no CNPJMF sob o no. 18.116.145/0001-18, com sede administrativa na Avenida Renaro
Azeredo, no 210, Centro de Fortuna de Minas - MG, neste ato representado por seu Prefeito
Mnnicipal, o Sr. Claudio Garcia Maciel, inscrito no CPF sob o n" 455.817.976.68, de ora em
diante denominado CONTRÂTANTE, e de outro lado SCM TELECOM LTDA, pessoa
jurídica, inscrita no CNPJ sob o n'47.195.560/0001-02 , com sede na Rua Mestra Conceição,
n' 330, no bairro Centro, na cidade de Fortuna de Minas, estado de Minas Gerais, CEP:
35.760-000, neste âto representado por RÂFAEL EUSTAQUIO GONÇALVES DOS
SANTOS, irscrito no CPF sob o n" 090.653.446-16, de ora em diante denominado simplesmente
CONTRATADA, de conformidade com o art. 75, II dâ Lei Federal n". 14.133, de 1'de abril de
2021, Processo De Dispensa De Licitação N' 000011/2026, têm como iusto e contratado o
segünte:

CLATISIJLA 1" - DO OBJETO

l.l. PRESTAÇÃO nO SERVrÇOS FORNECIMENTO DE TNTERNET E VÍDEO
]VIONITORAMENTO POR CÂMER{S A SEREM INSTALADAS NA ÁREA
CENTRAL DO MUNICÍPIO, DURANTE O EVENTO "FORTUNA FOLIA 2026", El\í
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUÀüCPAL DE ESPORTE, LAZER, CULTLiRA
E TURISMO DO MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS/MG, confonne descTito e

especificado abaixo:

ITEM QtIANT. TINID.{DE DESCRJÇÃO DETALHADA VALOR
UNITÁRIO

0l 0t SERVIÇO

FORNECIMENTO DE INTERNET: I

SERVIÇO DE FORNECIMENIO DE
INTERNET PARA AS BARRACAS 3O()

MEGAS DW/ IOO UP I SERVIÇO DE
FORNECIMENTO DE INTERNET LTVRE
PARA O PUBLICO 600 MEGAS DW / I OO

UP

RS2.000.00

02 0l SERVIÇO

SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO
POR CAMERAS: I NVR 16 CANAIS FULL
IID DE AITA RESOLUÇÃO. (PARA
VISUAIIZ.AÇAO DAS IMÂCENS E
CRAVAÇAO) O{ CAMERAS tr FULL DE
ALTA RESOLUÇÃO ]\,íONTIORA]VÍENTO
DO EVENTO NA PR{ÇA E RUAS,2
CAMERAS IP NA AREA DO PONTO
FINAI DE LOTAÇÃO. 02 CAMERÂS
PARA OS BAN}IEIROS MASCULINO E
FEMININO, 2 CAMERAS IP PARA A
ENTRADA DA CTDADE NO PORTÂL.
PARÁ VISUAIÍZAR FLT»(O - ENTRADA
E SAIDA DE VEICULOS, I6 CAIXAS DE

RS14.000.00
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SOBREPOR (PARA ALOCAR AS
cÂMER{s). l6 PARES DE
ADAPTADORES POE, 34 CONECTORES
RJ 45 (CONECTAR AS CÁtúERAS). to
FONTES I2V IA (ALMENTAÇÃO DAS
CAMERÂS), 7OO METROS DE FIBRA
OPTICA E 6 PARTS DE CONVERSORES
DE MIDIA PA&{ COMUNICAÇÃO DE
CAMERAS MAIS DISTANTES, 450
METROS DE CABO DE REDE CAT 5E
PARA INTERLIGAR CAMERAS MAIS
PROXMAS. I SWTTCH 8 PORTAS E I 4
PORTAS IO/IOO,2 FILTRO DE LINHA 6
TOMADAS, OI SWITCH 16 PORTAS GIGA
r0/r00/1000 (LrGAÇÃo DAs CÂMERAS)
TREINAMENTO DE USO E MANUSEIO
DO SISTEMA DE SEGURANÇA

TOTAL CLOBAL RS 16.000O0

PR-UI'[,ITURA MTlNICIPAL DE I.-ORTUNA DE MINAS

CLAITSULA 2'- DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMEn-TO

2.1. Dos preços

2.1.1. O contÍatante pagaÍá à contratada, o valor estimado total de R$ 16.000,00 (dezesseis mil
reais)

2.2. Das condições de pagamento:

a) 2.2. l. Deverá ser feito o pagamento dos valores deüdos pela execução do objeto, em até 30
(trinta) dias após a pÍestação dos serviços, após deüdamente atestada à nota fiscal;

2.2.2. O pagamento seguirá a estrita ordern cronológica da data de sua exigibilidade, cabendo ao
contratado manter dumnte toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação.

2-2.3.1. As faturas/notas fiscais que apresentarem incorreçôes serão devolvidas ao emitente. e seu
vencimento ocorrerá em até l0 (dez) dias após a data de sua reapresentâção.

2.2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não jutificados, provocados exclusivamente
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualizagâo financeira, e sua apuração
se faú desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que osjuros de mora
serào calcuiados à taxa de 0,5?ó (meio por cento) ao mês, mediante aplicaçào da seguinte formula:

EM=Nx\?xI
Onde:
EM = Encargos moÍatórios;
VP = Valor da parcela em atraso;
N = Número de dias entre a dâta pÍevistâ para o pagamento (vencimento) e a do efetivo
pagamento;
I = lndice de compensação financera, assim apurado:

I=íTx/r00)
30
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PRf,IEI-TTIRA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no contrato

2.3, Dos reajustes:

2.3.1. Por lbrça das Leis Federais n" 9.069195 e 10.19212001, o valor do contÍato será reajustado
mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno minimo de I (um) ano,
a contar da data do orçatnento estimado ou do último reajuste, tendo como base a variação de
índice oficial.

2.3.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente
pelo INPC (IBGE) ou outro indice que venha a substitui-lo por força de determinaçâo
goveÍnamentâ1.

2.3.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE)
ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamerte anteriores.

clÁrrsul,A 3' - DA DoTAÇÃo

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentriria no
02 08 04 13.392.1301 2182 3 3.90.39.00.

CLÁUSULA 4. - DA VIGÊNCIA

4.1. Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura e teú vigência até 3010412026

4.2. A pronogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do ContÍatânte, nos termos da
Lei Federal no 14.l33,de l'de abril de 2021.

cl-Árrsul-A s'- DA ALTERAÇÃo C0NTRATUAL

5.1. O ContÍâtado fica obrigado a aceitar, ftrs mesmas condições contratuais, os acróscimos ou
supressõês que se fizerem nos serviços, até 25o/o (\!inte e cinco por cento), de acordo com o que
preceitua o art. 125 dal-,ei Federal no 14.133, de l" de abril de 2021, desde que o total do contrato
mais o aditivo não ultrapasse o limite estabelecido no inciso II do aÍt.75 da Lei Federal
14.t33/2021.

CLAUSTILA 6'. DAS RESPONSABILID.ADES DO CONTR4.TANTE

6.1. Pagamento dos valores deü«los pela execução do objeto, em até 30 (trinta) dias após a
prestaçâo dos serviços, após deüdamente atestada à nota fiscal;

6.2. Definir o local onde serão instaladas as CâmeÍas,

6.3. Expedir a Ordem de Serüço correspondente a Prestação dos Serviços;

6.4. Aplicar as penalidades legais e contrúuais cabíveis;

6.5. Acompanhar e fiscalizar a execução dos servigos contÍatâdos.
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PREI.EITURA MTINICIPAL D[, FORTI-]NA DE MINAS

CLÁTISULA 7". DAS RESPoNSABILIDADI,S Do CONTR{TADO

7.1 Efetuar a pÍestação dos serviços no prazo e local indicados pela Secretaria de Esporte,
Lazer, Cultura e Turismo, em estrita observância ao detalhamento do objeto;

7.2. A empresa vencedora deverá cumprir obrigatoriamente o prazo, salvo em caso de
alterações solicitadas pela Prefeitura, que deverão ser comunicadas num pÍazo não inferior a
48 horas antes da respectiva prestação dos serviços;

7.3. A prestação dos serviços poderá eventualmente seÍ suspensas ou alteradas, a critério desta
Prefeitura Municipal;

7.4. Arcar com todas as despesas envolvendo combustivel, mão de obra, mobilização,
desmobilizaçào, hospedagem, alimentação, taxas, impostos, fretes e demais custos ou
despesas relacionadas com a realízação da prestação dos serviços;

7.5. A pÍestação dos serviços deverá ser realizàda com a adoção de todas as medidas relativas
à proteção dos trabalhadores e pessoas ligadas à atiüdade, observadas as normas e leis em
ügor;

7.6. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da
prestação dos serviços, tais como: saliírios, seguros de acidente, taxas, impostos e
contribuições, indenizações, vale-refeição, vales-fransportes e outras que porventura venham
a ser criadas e exigidas pelo Govemo;

7.7. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a prestação dos serviços, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE.

7.8. Deverá armazenar todâs as imagens e fornece-las quando solicitadâs por um prazo
de até 60dias conÍados I partir da data de termino do evento.

cLÁusuLA 8'- DA f,xECUÇÃo r nos cRITÉRros DE ACETTAÇÃo Do oBJETo

8.1. O início da prestação dos serviços ocorreú ás 18hs do dia 1310212026 corn término ás lShs
do dia 1810212026, mediante recebimento da Ordem de Serviço;

8.I.I. A CONTRATADA DEVERÁ ARMAZENAR TODAS AS IMAGENS E FORNECE-
LAS QUANDO SOLICITADAS POR UM PRAZO DE ATÉ 6ODIAS CONTADOS A
PARTIR DA DATA DE TERMINO DO EVENTO.

8.2. As dúvidas/esclarecimentos sobre a prestaçào dos serviços podeur ser enviadas ao e-mail
ov.br

8.3. O serviço seú recebido, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificagões constantes n
DocuÍnento de Formalização de Demanda, Termo de Referência, Proposta e no ContÍato;
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8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçõcs constantes neste Docurnento de Formalização de Demanda, Termo de ReGrência,
Proposta e Contrato, devendo ser substituidos, a contaÍ da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

8.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

8.7. O recebimento proüsório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contÍatada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

cLÁusuLA 9'- DA ExTrNÇÃo

9.1. O instmmento contratual, firmado em deconência da üspensa de licitação, podeú ser extinto
de conformidade com o disposto no art. 137 da Lei n" 14.133/2021.

CLÁUSULA 10. - DA FISCALIZAÇÃ0

10.1. A fiscalização sobre o cumprimento do objeto seú exercida por servidor da Sesretaria
Municipal de ESPORTE, LAZE& CllLTllRA E TURISMO de Fortuna de Minas - RODRIGO
DE ALMEIDA DA SILVA, SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E L,AZER.

10.2. A fiscalização de que trata o item antErior não exclü, nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante teÍceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de
ünperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material rnadequado ou de qualidade
inferior, inexistindo em qualquer circmstância, a corresponsabilidade do contratante ou de seus
agentes e prepostos, conforme prevê o art. 120 Lei n' 14. 133, de l" de abril de 2021 .

10.3. O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em pârte os serviços, se
considerados em desacordo com os termos do pÍEsente contrato.

cúusuLA r r'- DAS sANÇoEs ADMINISTRATIVAS

ll.l. [ncorre em inliaçào administrativa o prestador de serviços que cometer quaisquer das
infrações preüstas no aÍ. 155 da Lei n' 14.133, de 2021 e art.4'do DECRETO MUNICIPAL N".
935, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022, quais sejarn:
I - dar causa à inexecuçâo parcial do contrâto ou da Ata de Registro de Preços:
II - dar causa à inexscução parcial do contrato ou da Ata de Regtstro de Preços que cause gÍâve
daÍro à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato ou da Ata de Regisho de Preços;
lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V- não manter â proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contÍato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentaçào exi§da
pâra a contÍatação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; \

t\
\_
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PREFET'I'T]IL{ MT]NICIPAL DE FORTUNA DE MTNAS

VII - ensejar o retardaÍnento da execução ou da entrega do objeto dâ licitação sem motivo
justificado;
VIll - apresentar declaração ou docurnentação falsa eúgida para o certame ou prestar declaraçâo
frlsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou pÍaticar ato fraudulento na execução do conúato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos i[citos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846, de 1" de agosto de 2013.
XIII - tumultuar a sessão pública da licitação;
XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação;
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator
enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar Federal n' 123, de 14 de dezembro de 2006;
XVI - deixar de manter as condições de habilitação duante o prazo do contrato ou da Ata de
Registro de Preços;
XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;
XVIII - deixar de complementaÍ o valor da garantia recolhida após solicitação do contatante;
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente
notificado;
XX - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com
qualilicação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato ou da Atâ de Regtstro de
Preços, durante a execução do objeto.
XXI - utilizar as dependências do contratânte parâ fins diversos do objeto do contrato;
XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a geÍur ou causar dano fisico. lesâo
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;
X-r(III - deixar de fomecer Eqúpamento de Proteção Indir.idual - EPI, quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sur utilizaçflo, na hipótese de contratação de serviços de
rnão de obra;
XXIV - deixar de substituir empregado cujo coÍnpoÍtamento for incompativel com o inteÍesse
público, em especial quando solicitado pela Administraçâo;
XXV - deixar de repor funcionários âltosos;
XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, conprovação do
crünprimento das obrigações üabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS)
em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto
ao:
a) registro de ponto;
b) recibo de pagarlento de salirios, adicionais, horas extras, repouso sernanal rernunerado e
décimo terceiro salário;
c) comprovante de depósito do FGTS;
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e preüdenciárias dos empregados dispansados até
a data da extinção do contrato;
1) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na tbrma prevista em nonna
coletiva.
XXVII - deixar de observar a legislação peÍinente aplicável ao seu ramo de atividade;
XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e
qualidades contratadas e/ou com vício, inegularidade ou defeito oculto que o tornem i
para o fim a que se destina;
)O(IX - ofender agentes públicos no exercício de suas fi.rnçôes;
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XXX - induzir a administração em erro;
X)(XI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da
administração nos Çontratos de serviços continuos com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra;
XXXI - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação paÍa
execução simultânea de outros contratos por paÍte do contratado, nos contrâtos de serviços
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
XXXIII - impossibilitar a fiscalização pslo contratante qu.ânto à distribuição, controle e
supervisão dos recwsos humanos alocados aos seus contrâtos, em relação aos contratos de
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
KXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tuÍnultuar o procedimento;
XXXV - deixar de demonstrar exeqúbilidade da proposta quando eügrda pela administração;
XXXVI - subconúatar serviço em contrato em que não h.á essa possibilidade;
XXXVII - deixar de apresentar no prazo do arl.96, §3' da Lei l4l33l2l, garantia pelo contratado
quando optar pela modalidade seguro garantia:
XXXVII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reservâ de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas;
XXXIX - deixar de manter preposto accito pela Administração no local da obra ou do scrviço
para representâr o contratado na execução do contrato;
XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25o/o (*tnte e cinco poÍ cento) em relagão
aos contrâtos.
11.2- O prestador de servigos que cometeÍ qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito. sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) de advertência que consiste em comtrnicação formal ao infrator do descumprimento de uma
obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contrato quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descurnprir a legislagão, cláusulas do edital, da Ata
de Registro de Preços ou cláusulas contratuais, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa,
nâo podendo ser inferior a 0,5% (crnco décimos por cento) nem superior a 30olo (tnnta por cento)
do valor de referência da licitação, da Ata de Registro de Preços, do contrato ücitado ou celebrado
com contratação dteta, nos teÍmos estâbelecidos nos respectivos instrumentos, devendo ser
observados. preferencialmente- os seguintes percentuâis e dtetrizes:
I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou
execução de seniços, âté o limite de 109/o (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de
atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, exclüda, quando for o caso, a
parcela correspondênte aos impostos destacados no docunento fiscal;
II - multa de llYo (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da
contrataçào direta em caso de recusa do infrator ern assinar a Ata de Registro de Preços e/ou
contrato, ou recusâr-se â aceitar ou retirar o instrumento eqúvalente;
III - multa de 57o (cinco por cento) sobre o valor de referência da licitagão ou da contÍatação
direta, nas hipóteses constantes do art.4o. inçisos I, IV. V, XIII, XIV e XV. deste Decreto;
IV - multa de 57o (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da
contratação direta, nas hipóteses constantes do art.4", incisos XVI, XV[, XVIII, )O(, )O(I,
Xxlll, XXN, XXV, XXVI, XXVII, XXXI, XXXIII, )O(XVIII e XXXIX deste Decreto;
Ill - multa de 1096 (dez por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação
direta, nas hipóteses constantes do art.4o. incisos II, III, VI, VII,,VIII, IX, X, XI, XII,
XXX, )C(XIV e X)O(V deste Decreto;
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V - multa de l07o (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de Preços,
nas hipótcses constantes do art.4", incisos XIX, XXII, )O(VIII, X)OilI, )OO(VI, XXXVII e XL,
deste Decreto;
VI - multâ indenizatória, a titulo de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do
contrato ou o cancelameÍÍo da Ata de Registro de Preços e sua condutâ implicar em gastos à
Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.
c) O impedimento de licitar e contÍatar impedirá o infrator de participar de licitagão e contrataÍ
com o Mrmicipio:
I - por até 0l (um) ano, caso o infrator:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de âto superveniente deüdamente justificado;
c) ensejar o retardâmento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
iustificado;
II - por até 02 (dois) anos, caso o infrator:
a) apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certaÍne ou prestar declaração falsa
durante a licitagão ou a execução do contrâto;
b) der causa à inexecução parcial do contrato quê cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivol
III - por até 03 (três) anos, caso o infrator:
a) não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
b) fraudar a licitação ou praticaÍ ato fraudulento na execução do contrato ou da Ata de Registro de
Preços;
c) der causa à inexecução total do contrato ou da Ata de Registro de Preços.
d) A penalidade de Declaração de Inidoneidade de contÍatar com a Administração Pública, seni
aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:
I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilicitos com vistas a &ustrar
os objetivos da licitação;
II - por período de 4 (quatro) â 5 (cinco) anos, nos casos de:
a) fiaudar a licitação ou praticaÍ ato fraudulento na execução do conúato;
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de:
a) praticar ato lesivo preüsto no art. 5" da Lei 12.846113
b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário.
11.3. Na aplicação das sanções seú observado o DECRETO MUNICIPAL N". 935, DE 07 DE
NOVEMBRO DEZO22.

CLÁUSTTLA 12. - Do REEQUILÍBRIO DE PREÇos

12.1. Eventuais pedidos de reeqülíbrio econômico deverão ser respondidos em ate l0 dias
contados do protocolo.

CLÁUSULA 13. - DoS CASos oMISSos

13.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei n" 14.13312021,
cujas normas ficam incorporadâs ao prssente instrumento, ainda que delas não se Êaça aqui
mençao expressa
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CLÁUSUIÁ 14.-Do REGIMI, DE, [,xECUÇÃo

14.1. O regime de execução do presente contrato será indteta - empreitada por preço rmitário

CLÁUSUI.A 15'-DO FORO

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sete Lagoas/lr4G, para dinmir quaisquer quêstões
decorrentes da execução do presente contrato.

15.2. E por estru em justos e contmtados, assinam o presente instrurnento ern 03 (três) vias de igual
teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistirarn e também assinarn

FoÍuna de Minas ,MG, 06 de fevereiro de 2026.
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CLAÚ-D ARCIA NIÂCIEL

MUNICIPAL
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SCM TELECO I I-TDÂ
ctaPJ 47.195.560/0001-02

CONTRATADA

SECRETARIO MTNI
E SOUZA DL{S

ESPORTE. LAZER, CULTURA E TI]RISMO
GISTOR DO CONTRATO

Testemunhas:

0J,r-L it'--t r- ÀL
RODRIGO DE AIMEIDA DA SILVA

FISCAL DO CONTRATO

tl^.1
Julia FélnarJ[no Nacif
cPF: oÚ9.782V3ó-oo

Fran arecida de Resende
CPF: I1,1.721.65G83
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